
PORTARIA MUNICIPAL nº 174/2025 

de 28 de fevereiro de 2025. 

 

DETERMINA A REALIZAÇÃO DE PROCESSO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A AQUISIÇÃO 

DE SERVIÇOS. 

MICHAEL KUHN, Prefeito Municipal de Selbach, RS, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE 

 

Art. 1° - Determinar a abertura de processo de dispensa de licitação, autorizado pelo inciso 

VIII, do artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/2021, tendo por objeto em caráter emergencial a 

contratação de empresa especializada para cessão de licenciamento do uso de Sistemas de Gestão 

Pública, pelo Município de Selbach, com a empresa GOVERNANCABRASIL S/A 

TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS, CNPJ nº 00.165.960/0001-01, com sede na Rua 

João Pessoa, nº 1183, subsl andar 1 e 2, bairro Velha, na cidade de Blumenal-SC. 

 

Art. 2° - Autorizar a utilização do recurso abaixo descrito para as referidas contratações: 

 

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO 

01 – Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento 

0412100042.099000 – Manutenção Serviços da Secr. de Admin., Fazenda e Planejamento 

33903900.0000 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica (38) 

Código Reduzido: 3705 

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURISMO 

01 – Secretaria de Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo 

0412100042.099000 – Manutenção Serv. da Secr. de Educ., Cul., Desp., Lazer e Turismo  

33903900.0000 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica (64) 

Código Reduzido: 3710 

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02 – Coordenadoria de Saúde 

1030101092.176000 – PIAPS – Componente Sociodemográfico APS – At. Primária Saúde  

33903900.0000 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica (6765) 

Código Reduzido: 6927 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Selbach, RS, 28 de abril de 2025. 

 

 

   MICHAEL KUHN 
Prefeito Municipal 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

 

FABRICIO SCHNEIDER 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Agropecuário 



 

Elaboração da minuta e visto: 

 

 
RENAN PEDRO KNOB 
OAB.RS 84.781 

Assessor Jurídico 


